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O GOVERNO DO ESTADO DO ACRE 

Faço saber que -a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 10. Fica concedido o Título de Cidadão Acreano a Gerberson Amazonas Tussolini. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

O Sr. Gerberson Amazonas Tussolini, nascido em 22/09/1978, é natural de 

Manaus - AM, veio residir em Rio Branco - Acre em agosto de 2009. Casado com Anny 

Karolline Geber Tussolini (Acreana), pai de Lata Gabrielle de Souza Tussolini 

(Amazonense), Yan Dene Tussolini e Beatriz Geber Tussolini, ambos nascidos em Rio 

Branco - Acre. 

O homenageado é formado em Direito pela Universidade Nilton Lins, 

esper321i5ta em Direito Público pela Universidade para o Desenvolvimento do Estado e da 

Região do Pantanal - UNIII)ERP. Exerceu os cargos públicos de Procurador Jurídico da 

Fundação de Tecnologia do Estado Acre - FUNTAC de 2009 a dezembro de 2014 e de 

advogado do Departamento de Assuntos Jurídicos da Secretaria de Estado de Educação, 

Cultura e Esportes - SEE de janeiro de 2015 até os dias atuais. 

Igualmente importa destacar que foi Secretário-Geral, Vice-Presidente e 

Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional 

Acre - OAB/AC t Sccrctário Geral da Caixa de Assistência dos Advogados tio Acre - 

CAAAC, de janeiro de 2019 a dezembro de 2021. Atualmente, exerce a função de Auditor 

da Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva do Estado do Acre - TJD/AC, 

com mandatos de abril de 2015 a abril de 2019 e abril de 2019 a abril de 2023. 

De tal modo, claro está que o Sr. Gerberson Amazonas Tussolini é 

merecedor de receber o Título de Cidadão Acreano pela sua trajetória que tanto o dignifica 

pelos supra descritos relevantes serviços prestados ao Estado do Acre. 
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